
MUNICIPI ODEMARMELEIRO

quantidade solicitada, observados os limites
Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seJa a

máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA : DoSdeverá atender as solicitações do MunicíPio de

3lrz
b

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 288/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" II7I2O22

O MUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJi\4F

sob o no 76.205.665/0001-01, com sede ãdministrati.ra na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaão pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de

i¿.oti¿r¿, civil (RGin" 8.285,6j1-5 SSP/PR e inscdto n0 CPF/MF sob o no 052'645'289-77, de ora em

diante denominado CONTRATANTE: e a empresa ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE

FERRAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CMJ/\4F sob o no

46.423.43410001-03, com sede na Rua Santos Dumont, n" ã88, Bairro São Cristóvão, Cidade de Erechim,

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99709-370, ielefone (54) 3015-2661 I 99189-8'197, e-mail:

atríum.vcnclas(¿Dqrnail.corrr, representada por seu administrador, sr. Geciano Antonio Jagtrseski, portador

da cédula de identidad" .iuil ßc) n" 7101ig0728 ssPiRS, e inscrito no CPF/lvfF sob o no 023.361'080-

Ã6, d" oruem diante denominàda 11NTRATADI, classific ada para assinar a Ata de Registro de Preços,

nos itens abaixo .spe"ifrcudos, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao-Edital de Pregã.o EËtrônìco n..".117/2022. CL'{USULA PNMEIRA -

brj onnr'o, Â implantação de Registro de-preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços

ESTADO DO PARANÁ

abaixo

: O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 15 de dezembro de

2023. 
^existência 

do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

AS quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação A empresa contratada

19.463,931 1,89ferrot63'.|l7
12.249,4713,81I88718
3t.1Valor Total Estimado

q|t
CNP¡: ZO:0S.005/000 l -01
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ESTADO DO PARAN,Á

CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que

digam respeito à natureza dos seruiços contraiados. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a

frscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade

dos Diretores dos Departamentos solicitantes, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocoruência desta, não implica na responsabilidade

da administragão e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e ftscalização da

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especifìcamente no art.78 e 88 da Lei 8.666/93 que

trata das Sanções Adminishativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos. ctÁasatl oulnrÀ - nls co¡voicÔns nn plelan¡vro n norlcÅo
OÀC,{ME nterro periodo ae 0l a 15 do mês

subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

nf@.marmeleirg.pr.gol¡.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos fïcará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site

lfgpl¡nU¿OtjU¡=lf, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titUtAridAdE dA CONtrAtAdA. CL,4US(LLA OAINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n'8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao regisfo das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de ouhos atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenienres, CL,{USULA SEXTA - DA REwS,4o po REGISTRo DE PREÇùS: o Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CL,{ASULA SÉTIMA - DO REAIASTE DE
nRECOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alterução imprevisível no custo, cabetâa

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666/93; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO. CLÁUSULA OITAVA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro d" P Provar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retitar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

èste se tornar iuperior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade_responsável, que

deverá infórmar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUÍALA NONA -

oEclaNoaNl0Nlo JAoU9ËSKl Ç
CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
E-mail: liciracao(l)rTrarmeloùo,p¡gsyùL/_L9i!49S!92@)Earmcþjlsptgggþr -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

que:9.1.lNãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9'1.2 Apresentar

documentação falsa.9.1.j Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude frscal.9.l'7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitanies, em qualquêr momènto da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances' 9.3 Nos

termos do artigo 8i,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ouparcialde
qualquer das õbrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

cri-inal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidãde da faltaiometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquela, qu" não acarietarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de0,33i/o (trinta e três centésimor poicento) por dia de atraso injustificado (cuja justifÏcativa não seja

acatádapeia Administração) sobre ó valor da pârcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Àh,'com as penaliãades daí decorentes; c) Muita compensatória de 20% do valor total do pedido de

fornecimento nó qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimentò dõ contratar com a Administração, pelo ptazo de até 05 (cinco)

änor, ôo* fundamento no uttigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demáis cominações legais; ef Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeiia(s), ãindu à composição das perdas e danos causados à Administração
'ti4unicipal 

àócogentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de

preços ïerificada em nova contrataçáo, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no prazo de 05 (cincò) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descóntado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forèm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria beral do Ir,tunicipio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicataria

que não còrnpurece, para retirar a Nota de Empenho, o valor.da multa não recolhida será encaminhado

para inscriçã'o r. Oini¿u Ativa e posterioi execução pela Procuradoria Çeral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, îo ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente iniormãdo para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo' 9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicãda cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à cónftatada, oblervando-se o procedimento previsto na Lei n" 8'66611993' 9.9 A

autoridáde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo dla pena, a reincidência de transglessões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos sausado à

Administiação, observando o prinoípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrådas no SICÁF . 

- 

CtÅuSanl o.ÉAU,n - ol nnSCtSÃO: O presente

instrumentó poderá ,", ,rõindido: Administrativar*,nt., a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. '18 daLei 8'666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapaf3a

idrnini.trução Municipai; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRÄTADA, o CqNTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, 
'com 

conteúdo fundamentado e comprovado' $2o .A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminishativa prevista no art' 77 daLei

n'8.6661g3.g3" A CONTRATADA indenizará o GoNTRATANTE por todos os prejuízos qT.t?:?Jj:j 
?

sofrer em dðconência da rescisão por inadimplemento de suas_ obrigações contratuais. CLAUSALA

o'ntjniÀ iliunin q - o,a wwcuLac4o, Ésta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eleftônìco no

117/2022"àp,opo,tu@eaestaobriga-semanterdurantetod-a-aexecuçãodesta
GEOIANO ANfONIO JAOUSESKI

qI
CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

e-rnuil tr.9t!acaóøne,¡ncþ¡&,pl,C"u.bt / li.itutr go¡¿þ - Tclefono: (46) 3525-8107 / 8105
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Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quuiinruçao-àxigidas na licitação. Cþ,4A5Ún¿ oÉçta,A Sn-eq¡lo.a -..U EUAnn n nl
òOnnUþC,qO: Ãs partes declarám .onh..rr u* norn* de prevenção à comrpção previstas na legislação

br*¡.tr", d.rtre elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentor, ,. .o.prometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometet a dar, a quem quer que Seja, aceitar oìr Se ComprOmeter a

äceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pugam.nto, doaceo, ,ornþrnrução, vantagens financeirás ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

*Jdo fruudulenio que cånstituam práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, ainda que .eus prepoltos, administradores e colaboradores ajam da

;;;; ilu.'Ci,úasaí,q oÉctvl rnncntnt'- bls ntsposlcÕn$ FINttf '-Aos 
casos omissos

aplicar-se-ãou'@ntesnal,ein'ol0.520,de17dejulhode2002,dosDecretos
üunicipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CLÁASULA DÉCIMA OAARTA ' DQ .FPRQ: As questões

decorrentes da utilização da piesentr ata qu" nao possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca de tvtarmiteiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado qú" se.¡a. Nada mais havendo a t:atar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

þt"rcnl" Ata, que apos lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

Ç
I

Tolotti
tratante

Marmeleiro, l6 de dezembto de 2022' oEctANo 
^NloNlo 

JÀousEsKl

î,i;Xlliï:i"iüïfiäl'fii,wwd'Ðd* Qrrpro

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

Geciano Antonio Jaguseski

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 4l
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5'000
's-iãil,-l¡s¡fæss@Æa*srsl¡s.¡]rúav.-br¿liçl1asca02ø)lqîrrnslçilg.p¡gsv b - Telcfone: (46) 3s25-8107 / 8105
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ESTADo oo pRnnN.Á'

DXTRATO PARA pU¡r,rc¡,çÃo
ATADE REGISTRO DE PREçOS N" 288/2022

pnncÃo nr,PrnÔNlco N" ll7l2o22

CoNTRATAI.{TE : tuut',ucÍpIo DE MAR\{ELEIRO
CONTRATADA: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

oBJETo: n implantação ¿e negistro de Preços para aquisiçáolconffalagão dos produtos/serviços abaixo

b

de2023.
PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de dezembto de2022'

Marmeleiro, 16 de dezembro de2022,

de Marmeleiro

da assinatura da ata de registro depreços até 15 de

^

19.463,9311,89t7 t63'7
.8 113 12.249,47104518 887

31.713Valor Total Estimado

l' .," rlll
i : lll,rll fÝ

I rl[¡]j

Li¡!,rl:
. rÌr ìt:,d I t i:r

,t ,,q,, I

lllírli¡,, iiììlil:,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000
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